
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS – CEDI 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

PORTARIA Nº 540, DE 15 DE OUTUBRO DE 2004 
 

 

O MINISTRO DE ESTADO DO TRABALHO E EMPREGO, no uso da 

atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, e tendo em vista o disposto no 

art. 186, incisos III e IV, da Constituição, resolve: 

 

Art. 1º Criar, no âmbito do Ministério do Trabalho e Emprego - MTE, o Cadastro 

de Empregadores que tenham mantido trabalhadores em condições análogas à de escravo. 

 

Art. 2º A inclusão do nome do infrator no Cadastro ocorrerá após decisão 

administrativa final relativa ao auto de infração lavrado em decorrência de ação fiscal em que 

tenha havido a identificação de trabalhadores submetidos a condições análogas à de escravo. 
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